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	INDICAÇÃO Nº 097/2009



AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS e DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO 

INDICAM A NECESSIDADE DO PATROLAMENTO DE RUAS DO BAIRRO OLENKA PARA PERMITIR O ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE NA JUSCELINO KUBITSCHEK.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do patrolamento de ruas do Bairro Olenka para permitir o escoamento de águas pluviais e melhoria da iluminação pública, especialmente na Rua Juscelino Kubitschek.

                                                           JUSTIFICATIVA






Algumas ruas do Bairro Olenka estão em péssimas condições de transitabilidade, em razão da falta de um trabalho que permita o escoamento das águas pluviais, provocando transtornos aos usuários e conferindo um péssimo aspecto ao Bairro. 





Outra situação é a melhoria da iluminação pública, principalmente na Rua Juscelino Kubitschek, que está praticamente às escuras, em detrimento da segurança e comodidade da população que reside nessa região.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
 Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
    Ver. DIONARDO M.  DA CONCEIÇÃO                

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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